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DESPACHO DA PRESIDÊNCIA

REF. PROJETO DE LEI N° 37/2017

A cuso o recebim ento da Lei n° 2.297/2017 que "‘Dispõe sobre a antecipação de 

50% (cinquenta por cento) do 13° salário aos Servidores Públicos, ativos, inativos, 

pensionistas e Secretários da A dm inistração D ireta M unicipal e do Serviço Autônom o de 

Á gua e Esgoto” , protocolizada nesta Casa Legislativa em 10 de ju lho  de 2017.

A pós a publicação da Lei n° 2.297/2017, em cum prim ento ao art. 72 da Lei 

Orgânica M unicipal, determ ino o encerram ento do Processo de Tram itação do Projeto de 

Lei n° 37/2017, com sua rem essa aos arquivos da Câm ara M unicipal de Piumhi.

Publique-se e cum pra-se.

Pium hi, 10 de ju lho  de 2017.

Antônip Çernagndo Gomes 

Presidente da Câm ara M unicipal de Pium hi
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DECLARO, para os devidos fins de direito, que foi 
publicado este, no quadro de avisos da Câmara 
Municipal. Cumprindo assim o que determina a Lei 
Orgânica Municipal no seu Artigo 72.
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